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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su

DECRETO N.° 2.151, de 22 de março de 1982.

Concede subvenção á Entidade Es

portiva.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, artigo 14 ,

da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Artigo 1.2 - Fica conedida uma subvenção de Cr$

28.880,00(vinte e oito mil, oitocentos e oitenta cruzeiros), para

a Liga Sinimbu de Futebol Menor, para custeio de despesas desta en

tidade.

Artigo 2.5 _ a despesa decorrente deste Decreto,cor

rerá a conta do código 0201.08460312.018-3.2.3.1. - Subvenções So

ciais.

Artigo 3.5 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de março de 1982.

/^.rnO/cfoao Frantz

4feito

Registre-se, puniique-se

e cumpra-se. Tx/W,

^____^^-^ Guido-^íMff r i]
Secretário Municipal da Adir/inistração


